
INDICAÇÃO Nº 
4902
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo Alckmin, que determine à Secretaria de Estado da Educação a realização de estudos, visando a possibilidade de serem liberados recursos financeiros no valor de R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais), por meio de convênios, para a APAE de Ribeirão Preto e para as demais APAEs de toda a região de Ribeirão Preto, Franca e Barretos.

JUSTIFICATIVA

As APAEs de Ribeirão Preto e Região realizam um magnífico trabalho com as famílias e com os portadores de deficiência da região. São oficinas, terapias diversas e atividades, que facilitam e possibilitam a convivência social dos atendidos. Os familiares sentem-se acompanhados e não mais sozinhos na luta para atender seus entes queridos.

O valor solicitado ao Governador do Estado seria merecidamente recebido e bem utilizado pelas APAEs de Ribeirão Preto e região. Faz-se mais que necessária a ampliação de repasse de verba para entidade tão enaltecida de louvor.

Isto posto, INDICAMOS, cumpridas as formalidades regimentais, ao Exmo. Sr. Governador que determine à Secretaria da Educação do estado a realização de estudos, visando a possibilidade de serem liberados recursos financeiros, na ordem de R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais), com o fim específico de repasse desse valor às APAEs do município de Ribeirão Preto, Franca, Barretos e região.
Sala das Sessões, em

Deputado Rafael Silva
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